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DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. LEI N°. 1.507, 

Denomina de Avenida Nelson Santos a Rua 23 do 
Município de Alexania/GO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALEXANIA, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 34 e 57, inciso IV, ambos da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a  Camara  Municipal, em Sessão realizada aos 08 de outubro de 2019, 
DECRETOU e eu PROMULGO a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica denominada de Avenida Nelson Santos toda a extensão da Rua 23 do 
Município de Alexdriia/GO.  

Art.  2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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